
L E I N9 4G1792

Autoriza o recebimento de cruzados
novos para pacaroefito de debito com
a Fazenda Municipal, na forma dljs
posta na Lei Federal n9 31:13/91 ,
de 29.08.91» e dá outras providên-
cias.

â PREFHTO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia,
h

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei;
i
'• Art. 19 - F1ca o Poder Executivo autorizado a receber, na forma da Le1

n9 8213/91, de 29 de agosto de 1991, os cruzados novos depositados no Banco Cen
trai do Brasil, de acordo com o disposto no Art* 99 da Lei n9 8024, de 12 de
abril de 1990, para pagamento total ou parcial de débitos, de qualquer origem ou
natureza, vencidos ate 31 de dezembro de 1990, «juizados ou nío Junto aos cirgãos1
da Administração dlreta ou indireta do Município.

Art. 29 - A transferência de tltularldade de cruzados novos ficara *
condicionada as normas federais» especialmente as contidas na Le1 n9 821 B/91, e
na Circular n9 1985, de 04 d» Julho de 1991, do Banco Central do Brasil.

Art. 39 - Esta Lo1 entrara em vigor na data de sua publicação, revoga -
das as disposições em contrario,

Gabinete dó Prefeito, 07 de janeiro de 1992
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